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RESUMO 

 

A corrupção é um fenômeno profundamente enraizado nas sociedades, manifestando-
se em pequenas e grandes escalas, desde a obtenção de vantagens indevidas em 
situações cotidianas até o desvio de grandes somas de recursos públicos. Este 
trabalho visa explorar a corrupção sob diversas perspectivas, abordando tanto o 
impacto negativo que ela impõe ao desenvolvimento social e econômico quanto as 
respostas jurídicas formuladas para combatê-la, especialmente no contexto brasileiro. 
Internacionalmente, organizações como a ONU, OCDE e OEA têm desempenhado 
um papel crucial ao pressionar por legislações mais robustas e mecanismos eficazes 
contra a corrupção, promovendo práticas comerciais transparentes e éticas entre as 
nações. No âmbito nacional, a Lei Federal nº 12.846/2013, conhecida como Lei 
Anticorrupção, é analisada detalhadamente no presente trabalho, com foco em seus 
princípios, a responsabilidade objetiva das empresas, e a importância dos programas 
de integridade para prevenir a corrupção e promover uma cultura organizacional ética. 
Além disso, serão discutidos os aspectos legais e as sanções aplicáveis às empresas, 
com especial atenção aos desafios jurídicos relacionados à responsabilidade subjetiva 
das pessoas físicas envolvidas e a necessidade de proteção das empresas dentro de 
um quadro de segurança jurídica e respeito à função social prevista 
constitucionalmente. Adicionalmente, o estudo se aprofundará no acordo de leniência 
como uma ferramenta significativa no combate à corrupção, explorando seus 
requisitos essenciais, a legitimidade das partes envolvidas, e a importância da 
segurança jurídica dos acordos. A possibilidade de revisão desses acordos também 
será examinada, destacando-se os critérios e limites para tal revisão, em busca de 
garantir a eficácia e a transparência na aplicação desta medida. Esse enfoque reflete 
uma abordagem inovadora e relevante para a compreensão dos mecanismos legais 
e das práticas de combate à corrupção no Brasil. 
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ABSTRACT 

 

Corruption is a deeply rooted phenomenon in societies, manifesting on both small and 
large scales, from gaining undue advantages in everyday situations to the diversion of 
large sums of public resources. This thesis aims to explore corruption from various 
perspectives, addressing both the negative impact it imposes on social and economic 
development and the legal responses formulated to combat it, particularly in the 
Brazilian context. Internationally, organizations such as the UN, OECD, and OAS have 
played a crucial role in pushing for more robust legislation and effective mechanisms 
against corruption, promoting transparent and ethical business practices among 
nations. Nationally, Federal Law No. 12.846/2013, known as the Anti-Corruption Law, 
is analyzed in detail in this work, focusing on its principles, the objective liability of 
companies, and the importance of integrity programs to prevent corruption and 
promote an ethical organizational culture. Additionally, the legal aspects and sanctions 
applicable to companies will be discussed, with special attention to the legal challenges 
related to the subjective responsibility of the individuals involved and the need to 
protect companies within a framework of legal security and respect for the 
constitutionally prescribed social function. Furthermore, the study will delve into the 
leniency agreement as a significant tool in combating corruption, exploring its essential 
requirements, the legitimacy of the involved parties, and the importance of the legal 
security of the agreements. The possibility of revising these agreements will also be 
examined, highlighting the criteria and limits for such revision, in pursuit of ensuring 
the effectiveness and transparency in the application of this measure. This focus 
reflects an innovative and relevant approach to understanding the legal mechanisms 
and practices of combating corruption in Brazil. 
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INTRODUÇÃO 

 

Ao longo da história, a corrupção tem sido um fenômeno arraigado na 

sociedade, abrangendo esferas sociais, políticas e econômicas, parecendo se tratar 

de característica intrínseca à natureza humana, manifestando-se desde pequenas 

transgressões, como a vantagem indevida em uma fila, até práticas de maior escala 

e consequências, como o desvio de recursos públicos destinados a projetos de grande 

vulto para benefício pessoal.  

Assim, o presente trabalho pretende abordar, como base de seu tema 

principal, o conceito de corrupção e sua relação como fonte normativa para o 

arcabouço normativo de tutela do combate à corrupção. 

Serão examinados o impacto adverso e os danos causados pela corrupção 

ao desenvolvimento social e econômico, uma preocupação agora de dimensões 

globais, e a evolução do combate à corrupção no ordenamento jurídico brasileiro, além 

da influência de pactos internacionais para a formação da legislação anticorrupção. 

Nesse sentido, organizações internacionais como a ONU1, OCDE2 e OEA3 

elaboraram acordos que instam seus Estados-membros a legislar sobre o assunto e 

a estabelecer mecanismos para reprimir, prevenir e combater atos de corrupção, 

visando promover práticas comerciais mais transparentes e eficazes entre as nações. 

Isso se deve ao fato de que, em diferentes graus, a sociedade é afetada por tais 

comportamentos, especialmente quando envolvem o uso indevido de recursos 

públicos e a participação de agentes públicos. 

Não apenas isso, o presente trabalho também adentrará nos aspectos e 

ferramentas previstas na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, a Lei 

Anticorrupção, em que serão estudados os princípios aplicáveis e que devem nortear 

a aplicação da norma, bem como as características da responsabilidade das pessoas 

jurídicas, previstas na lei. 

 
1  Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (“Convenção de Mérida”, em virtude de sua 
assinatura na cidade de Mérida, no México, em 09.12.2003, Dia Internacional da Luta contra a 
Corrupção). 
2  Convenção de Combate à Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, internalizada no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 
3.678, de 30.11.2000. 
3  Convenção Interamericana contra a Corrupção, aprovada no âmbito da Organização dos Estados 
Americanos (OEA). 
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A proposta desta tese é identificar dois aspectos centrais que permeiam a 

análise e o estudo que a embasam. O primeiro diz respeito à prescrição e à 

interpretação do regime jurídico em foco, com especial atenção à Lei Anticorrupção, 

bem como à aplicação dos princípios e instrumentos que a compõem. Nesse sentido, 

a pesquisa se debruça sobre a compreensão e a aplicação prática do marco normativo 

vigente. O segundo aspecto, não menos relevante, trata da perspectiva de 

aprimoramento dos institutos abordados, por meio de uma avaliação das escolhas 

feitas pelo legislador. A partir dessa análise crítica, o trabalho busca oferecer 

sugestões para o aperfeiçoamento dos mecanismos legais e institucionais, visando 

uma maior eficácia e justiça na aplicação da norma. 

Também será enfrentado o tema do programa de integridade e as sanções 

trazidas pela Lei Anticorrupção, a partir de uma análise sobre a importância dos 

programas de integridade na prevenção da corrupção e na promoção de uma cultura 

organizacional ética4. Em seguida, serão discutidos o contexto jurídico e as 

disposições da Lei Anticorrupção relacionadas às sanções aplicáveis às empresas 

que cometem atos de corrupção. Por meio dessa abordagem, busca-se compreender 

como essas iniciativas legais e organizacionais contribuem para a promoção da 

transparência e da conformidade nas atividades empresariais. 

Especial enfoque será dado, ainda, à necessária proteção da empresa, 

visto que a prática de ato corrupto significa a conduta desonesta e de má-fé por parte 

de seus agentes causadores, devendo-se questionar os limites e a aplicabilidade das 

sanções às pessoas jurídicas de direito privado. Isso porque, sendo as empresas uma 

criação, pessoa ficta, não possuem vontade própria, característica inerente ao 

elemento subjetivo para a prática dos atos empresariais e comerciais, que se dão 

apenas por meio de seus dirigentes e representantes legais, necessariamente 

pessoas físicas.  

Assim, será abordada, neste trabalho, a necessidade de investigação da 

responsabilização da pessoa jurídica conforme limites estipulados pela Lei 

Anticorrupção e sob o viés da segurança jurídica e da previsão constitucional da 

 
4  Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 
(...) VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à 
denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa 
jurídica; 
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função social da empresa, bem como a importância de avaliar a responsabilidade 

subjetiva da pessoa física envolvida5. 

Será analisado o papel das empresas na prevenção da corrupção e a 

aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. Além disso, será discutido 

como a avaliação da responsabilidade individual dos agentes envolvidos contribui 

para uma abordagem mais abrangente e eficaz no combate à corrupção. Esta 

pesquisa visa oferecer uma compreensão mais profunda das nuances legais e 

práticas relacionadas à responsabilização de indivíduos e organizações na luta contra 

a corrupção. 

Imprescindível, portanto, estudar a necessária proteção da empresa na Lei 

Anticorrupção frente à sua função social prevista pela Constituição Federal6, 

explorando-se a interseção entre a legislação anticorrupção e os princípios 

constitucionais que regem a atividade empresarial, especialmente no que se refere à 

responsabilidade das empresas por atos de corrupção e à preservação de sua função 

social. Será examinado como a legislação busca equilibrar a necessidade de punir 

condutas corruptas com a garantia da continuidade das atividades empresariais e o 

cumprimento de seus compromissos sociais. Esta análise visa fornecer uma 

compreensão mais aprofundada das implicações legais e sociais da Lei Anticorrupção 

para as empresas e para a sociedade como um todo. 

Mais adiante, serão explorados os aspectos fundamentais relacionados ao 

acordo de leniência, uma importante ferramenta prevista na Lei Anticorrupção, 

delimitando-se os requisitos essenciais para a celebração desse acordo, examinando-

se os critérios necessários e imprescindíveis que as empresas devem cumprir para se 

beneficiarem dessa medida. Além disso, será analisada a composição das partes 

 
5  Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 
(...) Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos administrativo e 
civil, pelos atos lesivos previstos nesta Lei praticados em seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 
Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsabilidade individual de seus 
dirigentes ou administradores ou de qualquer pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. 
6  Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem 
por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: 
I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
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envolvidas no acordo, com uma investigação detalhada sobre a legitimidade e 

representatividade do Poder Público nesse processo. 

Particular atenção será dada à segurança jurídica dos acordos de leniência 

firmados, com ênfase na sua aplicabilidade geral e irrestrita a todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública. Por meio desta análise, pretende-se oferecer 

uma compreensão abrangente sobre o papel e os desafios associados ao instrumento 

de leniência no contexto da luta contra a corrupção, bem como sua importância na 

busca pela eficácia e transparência na gestão pública. 

Por último, e como um dos principais focos de inovação trazida pela 

presente tese, propõe-se explorar um tema de grande relevância e atualidade no 

ordenamento jurídico: a possibilidade e as hipóteses que ensejam a revisão dos 

acordos de leniência.  

O acordo de leniência é uma ferramenta jurídica relativamente recente e 

inovadora no ordenamento jurídico brasileiro, utilizada principalmente no combate à 

corrupção e que visa incentivar empresas envolvidas em condutas ilícitas a 

colaborarem com as autoridades em troca de benefícios. No entanto, a questão da 

revisão desses acordos emerge como um ponto crucial, suscitando debates acerca 

da necessidade de se estabelecer critérios claros e objetivos para essa revisão, bem 

como os limites que devem ser impostos a fim de garantir a segurança jurídica e a 

efetividade do instituto. 

Neste contexto, esta tese buscará examinar as bases legais e os princípios 

que regem a revisão de acordos de leniência, bem como analisar casos emblemáticos 

relevantes que lançam luz sobre essa questão. Pretende-se, assim, contribuir para 

uma compreensão mais ampla e aprofundada deste tema complexo e multifacetado. 

Para este enfrentamento, é imprescindível analisar os negócios jurídicos 

de cooperação e suas repercussões na esfera de responsabilização de pessoas 

jurídicas, bem como a possibilidade e os critérios de revisão de acordo de leniência. 

Ao fim, serão avaliadas, ainda, as hipóteses que ensejam a revisão do 

acordo de leniência e os efeitos e limites de tal revisão, sem perder de vista a 

segurança jurídica do instrumento entabulado e o interesse público que recai sobre 

eles, fortalecendo a agenda do combate à corrupção na esfera da Administração 

Pública.   
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